
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no RECURSO ESPECIAL N°  1778591 - SP (2018/0298736-1)

RELATOR : MINISTRO SÉRGIO KUKINA
AGRAVANTE : CECILIA RODRIGUES DA CONCEICAO 
ADVOGADO : EDVALDO VOLPONI  - SP197681 
AGRAVADO  : INSTITUTO DE PAGAMENTOS ESPECIAIS DE SAO 

PAULO - IPESP 
 

  

EMENTA
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. AGRAVO 
INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ARGUMENTAÇÃO 
DISSOCIADA DOS FUNDAMENTOS ADOTADOS NA 
DECISÃO AGRAVADA, QUE NÃO A IMPUGNA DE 
FORMA ESPECÍFICA. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 
182/STJ E 284/STF. 
1. A utilização de argumentos dissociados dos fundamentos 
adotados na decisão agravada ou, ainda, cuja generalidade não é 
capaz de impugná-la de forma específica atrai a incidência das 
Súmulas 284/STF e 182/STJ. Nesse sentido: (AgInt nos EDcl 
nos EAREsp 1.245.707/PE, Rel. Ministro OG FERNANDES, 
CORTE ESPECIAL, DJe 01/02/2019); AgInt no REsp 
1.514.117/PB, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA 
FILHO, PRIMEIRA TURMA, DJe 02/04/2018.
2. Agravo interno não conhecido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, não conhecer do recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Benedito Gonçalves, 
Regina Helena Costa e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento a Sra. Ministra Regina Helena Costa.  

  

Brasília, 01 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Sérgio Kukina
Relator                  
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